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Emenda Nº 1 ao Projeto de Lei Nº 147/2025Emenda Nº 1 ao Projeto de Lei Nº 147/2025
EMENDA SUBSTITUTIVA
SUBSTITUI a ementa do Projeto de Lei n°147/2025, que “Dispõe sobre a desafetação de área pública de uso comum do povo, integrante do sistema de lazer II, do loteamento Parque do Estado II, e sua afetação como bem de uso, e dá outras providências”.

Texto Proposto (Emenda Substitutiva):
Ementa - Dispõe sobre a desafetação de área pública de uso comum do povo, integrante do sistema de lazer II, do loteamento Parque do Estado II, e sua afetação como bem de uso especial, e dá outras providências.

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTTOLI”, em 09 de outubro de 2025.

 (assinado digitalmente)
VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA

JUSTIFICATIVA DA EMENDA
	A presente emenda tem por objetivo dar maior clareza ao texto de lei ao acrescentar a palavra “especial” no final do texto da ementa.
[bookmark: _GoBack]Em suma, o objetivo do Projeto de Lei é desafetar a área pública de uso comum do povo e afetá-la como bem de uso especial.

Portanto a emenda proposta visa deixar claro na ementa tal objetivo.
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